
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 54.984, DE 31 DE MARÇO DE 

2014

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Cidade Ademar, Subprefeitura 
de Cidade Ademar, necessários à implan-
tação do reservatório de retenção de cheias 
do Córrego Zavuvus.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Cidade Ademar, 
Subprefeitura de Cidade Ademar, necessários à implantação do 
reservatório de retenção de cheias do Córrego Zavuvus, conti-
dos na área de 17.939,14m² (dezessete mil, novecentos e trinta 
e nove metros e quatorze decímetros quadrados), delimitada 
pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-
18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-
36-37-38-39-1, indicado na planta P-32.295-A1, do arquivo 
do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra 
juntada à fl. 5 do processo administrativo nº 2013-0.296.204-0.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de 
março de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
OSVALDO SPURI, Secretário Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Obras
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 31 de 

março de 2014.

DECRETO Nº 54.985, DE 31 DE MARÇO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 137.746,58 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 137.746,58 

(cento e trinta e sete mil e setecentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e oito centavos), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
11.20.23.695.3015.1022 Implantação de Sinalização Turística Internacional
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 137.746,58
   137.746,58

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO NOME VALOR
11.20.23.695.3015.1023 Centrais de Informação Turística
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 137.746,58
   137.746,58

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 31 de 
março de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 31 de 

março de 2014.

 PORTARIAS
 PORTARIA 147, DE 31 DE MARÇO DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 01.04.2014, o senhor 

JOSÉ DE PAULA NETO, RF 807.141.1, do cargo de Secretário 
Municipal, referência SM, da Secretaria Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial, constante da Lei 15.764, de 27 de maio 
de 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de 
março de 2014, 461° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 148, DE 31 DE MARÇO DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 01.04.2014, a senhora 

ADRIANA PALHETA CARDOSO, RF 749.733.4, do cargo de Chefe 
de Gabinete, símbolo CHG, da Chefia de Gabinete, do Gabinete 
do Secretário, da Secretaria Municipal de Promoção da Igual-
dade Racial, constante da Lei 15.764, de 27 de maio de 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de 
março de 2014, 461° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 149, DE 31 DE MARÇO DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor MARCO ANTONIO BIASI, RF 807.387.2, 

para, no período de 07 a 10 de abril de 2014, substituir o 
senhor JOSÉ FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, RF 
807.197.7, no cargo de Secretário Municipal, Ref. SM, da Secre-
taria Municipal de Habitação, em virtude de seu afastamento 
para empreender viagem à cidade de Medellín, Colômbia, para 
participar do evento “ONU-HABITAT”, Fórum Urbano Mundial.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de 
março de 2014, 461° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 150, DE 31 DE MARÇO DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO os termos do Decreto 48.592/07, que 

regulamenta o regime de adiantamento previsto na Lei 
10.513/88, alterada pela Lei 14.159/06;

CONSIDERANDO que o parágrafo 2º do artigo 12 do referi-
do decreto estabelece que quando se tratar de despesas de re-
presentação do Prefeito e do Vice-Prefeito o adiantamento de-
verá observar o disposto no artigo 3º do mesmo diploma legal;

CONSIDERANDO que o mencionado artigo 3º dispõe que 
os processos de adiantamento e suas respectivas prestações 
de contas, para atendimento de despesas do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, serão formalizados em nome de servidor por eles 
designados;

CONSIDERANDO que nenhum dos servidores elencados na 
Portaria 110-PREF, de 28 de março de 2013, integrará a comi-
tiva da Prefeitura na viagem à cidade de Medellín, Colômbia, 
entre os dias 07 e 09 de abril de 2014,

RESOLVE:
Designar, em caráter excepcional, o senhor MARCELO 

ALMEIDA CUNHA COSTA, RF 807.712.6, como responsável pela 
formalização do processo de adiantamento de despesas de re-
presentação do Prefeito e sua prestação de contas, na viagem à 
cidade de Medellín, Colômbia, a realizar-se no período de 07 a 
09 de abril de 2014, para participar do Fórum Urbano Mundial.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de 
março de 2014, 461° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 20, DE 31 DE MARÇO 

DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 01.04.2014, o senhor ANTONIO DA 

SILVA PINTO, RF 619.227.1, para exercer o cargo de Secretário 
Municipal, referência SM, da Secretaria Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial, constante da Lei 15.764, de 27 de maio 
de 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de 
março de 2014, 461° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
Of. 40/SEHAB-SGAF.3/SGP/2014 – SCE 9007/2014 - 

Secretaria Municipal de Habitação - Afastamento do Secretário 
para empreender viagem à cidade de Medellín, Colômbia, de 
07 a 10/04/2014, para participar do evento “ONU-HABITAT”, 
Fórum Urbano Mundial - I - Em face das informações constan-
tes no presente expediente, AUTORIZO, com fundamento no 
Decreto 48.742/07, o afastamento do Senhor JOSÉ FLORIANO 
DE AZEVEDO MARQUES NETO, RF 807.197.7, no período de 
07 a 10 de abril de 2014, para, sem prejuízo dos vencimentos, 
direitos e vantagens do cargo que titulariza e com ônus para a 
Municipalidade de São Paulo, empreender viagem à cidade de 
Medellín, Colômbia, para participar do evento “ONU HABITAT”, 
Fórum Urbano Mundial, conforme fls. 06/09. - II – Na confor-
midade do que dispõem os Decretos 48.744/07 e 53.179/2012, 
o que consta da planilha de fls. 21, CONCEDO, onerando a 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Habitação, 
03 diárias no valor de US$280.00 cada uma, para cobertura de 
despesas com alimentação e transporte interno.

2013-0.270.309-5 - ITAÚ UNIBANCO S/A. - Pedido de 
Licença de Anúncio Indicativo – Lei 14.223/06 - Recurso. - I - Em 
face dos elementos que instruem o presente, em especial as 
manifestações da Assessoria Técnica/SGM-AJ e da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete, NEGO PROVIMENTO ao recurso inter-
posto por ITAÙ UNIBANCO S/A., relativo a imóvel localizado na 
Avenida do Cursino 1425/1429, contribuinte 049.014.0047-9, 
tendo em vista a ausência da apresentação do Auto de Licença 
de Funcionamento, conforme prevê a letra “e” do item 8 da 
Portaria 12/SMSP/GAB/2007 e o artigo 15 da Lei 14.223/06. - II 
– Dou por encerrada a instância administrativa.

2014-0.029.090-9 - ROSANGELA ROSA DOS ANJOS – RF 
733.989.5 (Adv. Reginaldo Luiz da Silva – OAB/SP 248.785) - 
Recurso hierárquico. - I – À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial as manifestações da Corregedoria Geral 
da Guarda Civil Metropolitana, às flS. 13/16, devidamente en-
dossada pelo Senhor Secretário Municipal de Segurança Urba-
na, às fl. 19,e, em especial o posicionamento de SGM/AJ, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por ROSANGELA ROSA 
DOS ANJOS – RF 733.989.5, por falta de apresentação de fatos 
capazes de justificar a reforma da decisão combatida. - II – Dou 
por encerrada a instância administrativa.

2004-1.004.523-0 - Jodiel Macena dos Santos. - Pedido 
de regularização de edificação. Recurso. - I – À vista dos 
elementos que instruem o presente processo, em especial as 
manifestações da SP-EM (fls. 45/46), da Sra. Assessora Técnica 
da Secretaria do Governo Municipal (fls. 47/48) e da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete (fls. 49/50), as quais adoto como razão 
de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por 
Jodiel Macena dos Santos, diante da ausência de argumentos 
capazes de modificar a decisão impugnada, com fundamento 
no item 4.A.8, inc. II, da Seção 4.A do Anexo 4 do Decreto 
32.329/92 c.c. o art. 25, caput, da Lei 13.558/03. - II – Declaro 
encerrada a instância administrativa.

2013-0.365.462-4 - MARIA CECÍLIA DE LIMA ZUVELA 
PÊRA - RF 506.654.9 – vínculo 1 (Adv.: Emanuel Coelho da Silva 
– OAB/SP 304.356). - Pedido de Reconsideração. - I – À vista 
dos elementos contidos no presente, em especial a manifesta-
ção do Departamento de Procedimentos Disciplinares (fls. 17/20 
e 21), de SNJ (fls. 22/23) e da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
(fls. 24/27), CONHEÇO o pedido de reconsideração interposto 
por Maria Cecília de Lima Zuvela Pêra, mas, no mérito, NEGO-
LHE PROVIMENTO, diante da ausência de argumentos capazes 
de modificar a decisão impugnada, nos termos do artigo 176, 
inciso II da Lei 8.989/79. - II – Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2014-0.052.198-6 - SEGALTUR TURISMO E CÂMBIO LTDA 
- Requerimento para licença de anúncio indicativo a ser insta-
lado na loja do Edifício Martinelli, sito na Av. São João, 41. Bem 
tombado. Indeferimento por não apresentação dos documentos 
exigidos. Recursos não acolhidos. Recurso em última instância. 
Proposta de indeferimento. Análise. Encaminhamento. - I – À 
vista dos elementos constantes do presente, em especial as 
manifestações técnica e jurídica, da Secretaria do Governo Mu-
nicipal, INDEFIRO o pedido de licença para instalação de anún-
cio indicativo, com fundamento no artigo 15 da Lei 14.223/06, 
diante da não apresentação da Licença de Funcionamento. - II 
– Dou por encerrada a instância administrativa.

2003-1.036.414-7 - CUSTODIO NUNES e ERINA PACINI 
NUNES - Edificação irregular. Uso residencial e comercial. 
Imóvel localizado na rua Sepetiba, 448 e 452 – Alto de 
Pinheiros – Subprefeitura da Lapa. Pedido de regularização 
com fundamento na Lei 13.558/03. Indeferimento.Recursos. 
Não acolhimento. Recurso de alçada do Sr. Prefeito. Proposta 
de deferimento do pedido. Análise. Encaminhamento. - I – À 
vista dos elementos constantes do presente, em especial as 
manifestações da Secretaria Municipal de Licenciamento de 
fls. 138/141, do Assessor Técnico da Secretaria do Governo 
Municipal de fls. 142/144 e da Assessoria Jurídica de SGM de 
fls. 145/149, DEFIRO, nos termos da Lei 13.558/03, alterada 
pela Lei 13.876/04, o pedido de regularização da edificação 
destinada a uso comercial e residencial, antiga categoria de 
uso C1.1-R, situada na Rua Sepetiba, 448 e 452, contribuinte 
de número 024.082.0026-1, antiga zona de uso Z13-003, 
com área total de construção de 520,44 m², sendo 410,00m² 
considerados regulares e 110,44 m² a regularizar. - II – Dou 
por encerrada a instância administrativa.

2010-0.347.767-0 - CAMPOS BAR E DANCETERIA LTDA 
- (Adv.: Rodrigo Silva da Rocha, OAB/SP 214.950) - Pedido de 
cancelamento de multa. Recurso - I - Em face dos elementos 
que instruem o presente, em especial as manifestações do 
Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal, de 
SMSP/SGUOS, de SP-PI e da Assessoria Jurídica deste Gabi-
nete, CONHEÇO o recurso interposto por CAMPOS BAR E 
DANCETERIA LTDA e, no mérito DOU-LHE PARCIAL PROVI-
MENTO, mantendo o AM 13-161.731-1, uma vez que não é 
ato eivado de vicio que o torne ilegal e retificando o valor do 
AM 13-158.735-8, para que dele passe a constar nos Cam-
pos 103/104 o valor de R$ 2.467,96. - II – Dou por encerrada 
a instância administrativa.

2004-1.009.797-3 - ESPOLIO DE JOSÉ PEREIRA DA SIL-
VA - Pedido de regularização de edificação - Lei 13.558/03. 
Recurso. - I – À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial as manifestações do Assessor Técnico da Secretaria 
do Governo Municipal, às fls. 67/68, e da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, às fls. 69/70, INDEFIRO o recurso interposto por 
ESPÓLIO DE JOSÉ PEREIRA DA SILVA, nos termos do inciso II 
do item 4.A.8 da Seção 4.A do Anexo 4 do Decreto 32.329/92, 
combinado com o “caput” do artigo 25 da Lei 13.558/03, 
alterada pela Lei 13.876/04, objetivando a regularização de 
edificação destinada ao uso residencial, categoria de uso R2-
01, à Rua Tenente Coronel Julio Regis, Pirituba, contribuintes 
124.078.0041-8 e 124.078.0042-6. - II – Dou por encerrada a 
instância administrativa.

2007-0.361.765-2 - NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA - 
Pedido de Alvará de Execução de Estação Rádio Base. Recurso. 
- I – À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
as manifestações de SEGUR-1, SEGUR-G, da Secretaria de 
Licenciamento (fls. 197, 199 e 201), bem como a manifestação 
do Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às 
fls. 202/203, INDEFIRO, nos termos do artigo 15, VII, da Lei 
13.756/04 o pedido de expedição de Alvará de Execução de 
ERB, uma vez que o lote em que se pretende a implantação 
encontra-se irregular, na Rua Pindamonhangaba, 105, con-
tribuinte de nº 044.057.0021-4. - II – Dou por encerrada a 
instância administrativa.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 458, DE 31 DE MARÇO DE 2014
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
Exonerar o senhor ITAMAR MARQUES RODRIGUES, RF 

809.684.8, do cargo de Assistente Administrativo, Ref. DAI-06, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Serviços.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 31 de março 
de 2014.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 459, DE 31 DE MARÇO DE 2014
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICENCIAMENTO
1- YURI VALÉRIO DE SOUSA, RF 754.358.1, a pedido, e a 

partir de 21.02.2014, do cargo de Diretor de Divisão Técnica, 
Ref. DAS-12, da Divisão Técnica de Aceitação de Parcelamento 
do Solo – PARHIS.4, da Coordenadoria de Parcelamento do Solo 
e de Habitação de Interesse Social – PARHIS, da Secretaria Mu-
nicipal de Licenciamento, constante da Lei 15.764/13.

2- LUCIMARA APARECIDA TORTORELI CORTIZO, RF 
601.353.8, a partir de 07.02.2014, do cargo de Encarregado 
de Equipe, Ref. DAI-07, do Gabinete do Coordenador – RESID.G, 
da Coordenadoria de Edificação de Uso Residencial – RESID, 
da Secretaria Municipal de Licenciamento, constante da Lei 
15.764/13.

3- LUCILA DE ALMEIDA SAMPAIO MAGALHÃES, RF 
807.081.4, a partir de 21.02.2014, do cargo de Chefe de Seção 
Técnica, Ref. DAS-10, da Seção Técnica de Oficialização de 
Logradouros – PARHIS.42, da Divisão Técnica de Aceitação de 
Parcelamento do Solo – PARHIS.4, da Coordenadoria de Parce-
lamento do Solo e de Habitação de Interesse Social – PARHIS, 
da Secretaria Municipal de Licenciamento, constante da Lei 
15.764/13.

4- MARLENE FÁTIMA DA SILVA, RF 604.059.4, a partir de 
14.02.2014, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, da Super-
visão de Gestão de Pessoas – SGAF.2, da Supervisão Geral de 
Administração e Finanças – SGAF, da Secretaria Municipal de 
Licenciamento, constante da Lei 15.764/13.

5- SANDRA REGINA BRANDÃO, RF 717.603.1, do cargo 
de Oficial de Gabinete, Ref. DAI-05, do Gabinete do Secretário, 
da Secretaria Municipal de Licenciamento, constante da Lei 
15.764/13.

6- MANOEL RICARDO ALVES DANTAS, RF 604.047.1, do 
cargo de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, do Gabinete do 
Supervisor – SGAF.G, da Supervisão Geral de Administração e 
Finanças – SGAF, da Secretaria Municipal de Licenciamento, 
constante da Lei 15.764/13.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 31 de março 
de 2014.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 460, DE 31 DE MARÇO DE 2014
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 01.04.2014, a senhora 

CELINA PEREIRA, RF 809.620.1, do cargo de Assessor Especial, 
Ref. DAS-15, do Gabinete do Prefeito, de provimento em comis-
são, constante da Lei 13.169/01.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 31 de março 
de 2014.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 461, DE 31 DE MARÇO DE 2014
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1. MARIA DE FATIMA FERREIRA SILVESTRE, RF 724.388.0, 

vínculo 3, a pedido, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, 
do CEU EMEF Vila do Sol, da Diretoria Regional de Educação de 
Campo Limpo, da Secretaria Municipal de Educação.

2. KARINE MOTA POZZO, RF 736.219.6, vínculo 1, a pedido, 
do cargo de Assistente Técnico de Educação I, da Diretoria 
Regional de Educação de São Miguel, da Secretaria Municipal 
de Educação.

3. SUELI PINHA PIRES VAZQUEZ, RF 638.786.1, vínculo 1, 
a pedido, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, da EMEF 
Francisco Alves Mendes Filho - Chico Mendes, da Diretoria 
Regional de Educação de Itaquera, da Secretaria Municipal de 
Educação.

4. CLAUDIA ANTONIA MODESTO, RF 577.756.9, vínculo 3, 
do cargo de Assistente de Diretor de Escola, do CEU EMEF Pêra 
Marmelo, da Diretoria Regional de Educação de Pirituba, da 
Secretaria Municipal de Educação.

5. ADRIANA SOUSA DE QUEIROZ, RF 732.788.9, vínculo 2, 
a pedido, do cargo de Assistente Técnico II, Referência DAS-11, 
do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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